



P O R T A R I A  Nº  484/2006



JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,





R E S O L V E:



Art. 1º Determina que os servidores Ana Cláudia Westin Filizzola e Baltasar Pedro de Brito, coordenados pelo Secretário Executivo Jadir Souto Ferreira e apoio da Divisão de Patrimônio Histórico, façam levantamento e registro do acervo de documentos histórico e cultural da Câmara Municipal, para posterior análise e possível transferência para o Acervo Documental e de Imagens do Município de Patos de Minas, aos cuidados da Divisão de Patrimônio, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.



Parágrafo único. A documentação deverá ser identificada e relacionada, por tipo de documento e assunto.



Art. 2º Feito o levantamento o relatório deverá ser encaminhada a presidência e posteriormente arquivado.



Art. 3º Publique-se e cumpra-se.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de março de 2006.





JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES - Bosquinho



Presidente da Câmara

